
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.463, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

Designa servidor para exercer a função de

Autoridade Sanitária do Município de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a solicitação contida no OF
SEMUS/VISA 010/2025, Decreta:

Art 1° - Fica designado o servidor Raul Edmo Teixeira Amiti - Matrícula 12928, para exercer

a função de Autoridade Sanitária do Município de Colatina, no âmbito da Divisão de

Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 02

de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 23 de janeiro de 2025.

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 23 de janeiro de 2025.

Secretário Municipal de Governo.

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850
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